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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR . 

. N." 411, DE 2013. 
(Do Poder ~xecutivo) 

MSC 13112013 
AV 26612013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 929, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de 
Vila Nova dos Martírios a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi~ade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção a 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no municíGo de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n q 6 9 ,  de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro -. RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guai-ujá - SP; 

13 - Portaria n" 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

1 8 - Portaria n" 52 1, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifi~são de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA, 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Assôciação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - NT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 91 5, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 2010 - Assoc;iac;ão dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n" 91 8, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no nlunicípio de Ca~liyinas - SP; 



34 - Portaria n" 919, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n 9 2 9 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n2 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA, 

Brasília, 8 de a b- r i. 1 de 2013. 
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EM no. 5951201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no Município de Vila Nova dos Martírios, Estado do 
Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.02648112007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinrrdo eletronicumente por: Paulo Bernnrdo Silva 



PO No 9 2 9  DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.026.481/2007 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N" 1661 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. lqutorgar  autorização à Associaçlo Comunitiiria Educacional, Cultural, 
Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, com sede na Avenida Rio Branco, n q  5 - Centro, 
no município de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05' 11' 13" S e longitude em 48' 08' 18" W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data publicação. 

Ministro de Estado as Comunicações U 



Processo Administrativo no 53000.026481f2007 1 
Art. 1" - 1 
Nome da Entidade: Associação Comunitaria Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de 
Vila Nova dos Martírios 

I sede: Avenida Rio Branco, no 15 - Centro 
8 3 

,\ ' 
Município: Vila Nova dos Martírios 

Estado: R-BA 

i Coordenadas: Latitude em 05°11913'9S e Longitude em 4 8 0 0 8 ~ 1 8 > ' ~  

Número de Volumes: 01 
<'. 
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Exmo. Sr, Ministro do Estado das 60 
@ 6 ~ - ~ ~ 7 ~ ~ / = - ~ ~ -  :..i: ,, , -. . c,: , <'.;c. . . , .~. .. ..:::: .-. .. . : . 

' I \],r./ J: . ;.-. .-......7 " - 
A d$$ck,--M E D bu cii~ -~j~g-&fi---~-gi~~~_do-~-~-~-.;&~5~-~~6'~iH~V&$ *--------- h -------..------ l L S J  - o 6 v i LA 

(Nome da As ociação ou Fundação), inscriqão no CNPJIMF sob o no ~ ~ ~ ~ . - ~ ~ ~ b f i ~ ~ ~ - ~ ~ ~ - '  
& L  0 025 ' - & ~ - ~ . x ~ s % & Y L ~ - Q ~ ~ ~ ~  s e d e - B Y " . ~ ~ - ~ - - ~ ~ ~ & - ~ ~ . t  

na cidade de w-LGA--@-Q-vA-&-QA--J%&-~~~~~'~&~~~ ---&j-k%-.. , CEP 441L-2.-Lb-QB h iii* fif 1 R I 
,telefone (Oxx) ---- correio eletrônico ............................. 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o 
item 3 da Norma Com~lementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o 
serviço de radiodifusão comunit ia a área bran id pelo circulo de raip igual a 1 (um) 
Kry c m c ntro localizado a .-g~$--Z---;~~k-+&fu ---- c-E&-T&~ -----..-- -..- ---_ -=-. 

- - ~ E ~ ~ ~ - - ~ ~ ~ - - ~ - ~ - P L ~ I ~ ~ ~ - ~ - _ J ~ L ~ - - M - ~ ~ ~ - - - ~ ~ - ~ - - - ~ ~ _ $ - P : ~ I ~ ~ ~ Q ~ - - ~ - - - ~ ~ ~ R : ~ ~ ~ - $ ~ ~ ~ ~  
(endereço completo) e coordenadas geográficas: (os)" (,r)' (r$ S de latitude e (@"(d'(f@" 
W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço.3 - 05' 11' lJ0 bfJ- Y 8  " 0 8' 1 9 '' 

Declaro ter o conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente a autorização para essa execução. 

V I L P & O J &  D Q - ~  ~ + n r í n i ' ~ ~ s  QA O d ----.--- --..-...... --.-........--._...-- 4 -----------------, .--.L-- de -k iE&-~ -------..-- de 2007 
(Local e Data) 

p ------------- 
Assinatura do Representante da Entidade 

B u b  DA MSAQGEf/1.(1 03  CErbJ%grs Endereço para correspondência. .................................. -------..--C --------------- ---- 
@ I  

na ,-idade de --~-!-L&-.-U-Q~-~--BQ~ b&1<1~4--&~-~15 -------5--- Estado n A E~U'N & 
6s CILY 000 CEP: ------------------ ----------------- - , Telefone para cont 

Correio Eletrdnico (e-mail): --LL$-&~I,--V-LE~&LL- 

&&%$içu ruili. Cci i-i*i&Kit.. . 
twamrÉnio aAs c o ~ u r : ; ~ ~  

CONFERE COR O ~RIG!N&E~. . 



Exmo. Sr Ministro do Estado das Comunicações, 

~ A C E C A A V N P I  1 ,  
A A$scc~c~-~-~-@cL~-cA-Q~&---Ç-~~~=TQ-M.~, A s & ~ J ~ - u  ____- ci&~ _______________-___----~-- D o.$ A @(i c QJ- o 2 V I c.~; 

JNome @i e ociação ou Fundação), inscripão no CNPJIMF sob o no ~ f l . - -  L> ' V '  

- ~ ~ f l ~ - - ~ 2 ~ ~ ~ ~ i u d ~ ~ c o m  s e d e - - B - U - - X ~ L L - G ~ M ~ B t ~ ~  ~-A~'-L~L---IIE&-EOLQ 0 05 
na cidade de VL~~--@-QIIA-~-QLL-&~~~~~'~&~~~ ---& L& -..---., CEp b-dIk-i"_&!-figB I ~ ( ~ ~ T  I 8 I ; 
,telefone (Oxx) -- .................... - -----------------. correio eletrônico - ............................ 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Va. E*., nos termos de que trata o 
item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o 
serviço de radiodifusão comunit 'ria a área bran id pelo circulo de raio igual a 1 (um) 
KW c m c ntro localizado a --k~d--z---~;T&+%-f~ ~ ~ ~ 2 g - r ' ~  ------------- ------ C==--.. 

. . L E ~ . ~ ~ - ~ - - ~ ~ - ~ D - ~ - - ~ - ~ - , L ~ - - ~ : ~ - ~ - - - J ~ ~ S - - ~ ~ , ~ - P ' ~ ~ ' I - ~ ~ Q S - ~ ~ - - - I ~ . ~ ~ ~ ~ - U  d/w 
(endereço completo) e coordenadas geográficas: (Mo (rt)' (ts)" S de latitude e (&)"(c&'(tV 
W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço.3 - 06" I t' f.3" W-- L/f"  0 8'' I 8" 

Declaro ter o conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo ~inistérib das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente a autorização para essa execução. 

1 
Y ~ ~ ~ - - Q ~ ~ - - D - Q ~ - - - M & ~ ~ ! ~ & - c Q $ - - ~ - ~ - ~  -------- O ?I de --k&&e-j-L- --------- de 2007 
(Local e Data) 

I Assinatura do Representante da Entidade 

Endereço para correspondência: -KvP---E.A ---- iY:fi-g$-~l!&--~--P-."; -.";--- C.gT-C?= 
na cidade de .~-~-L~--~~-~T~-~--QBS----W!CT~&A-QJ Estado ---------------- 
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MINISTÉRIO DAS C O N I ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARTA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELIETR~NICA 

DEPARTAMIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 530000.026481/2007-24 

Localidade: Vila Nova dos MartiriosMA 

Entidade: (ACECAAVNMI-ASSOCIAÇÃO C O M W T ~ A  EDUCACIONAL CULT - 
ASSISTÊNCIAL DOS AMIIGOS DE VILA NOVA DOS ~MARTÍHOS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a (ACECAAVNMI-ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  

EDUCACIONAL CULT ASSISTÊNCIAL DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS 

MARTÍRIOS na localidade de Vila Nova dos Martírios, no Estado de Maranhão, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Brasília, L- de maio de 2007. 

mgbs/DOS/S SCE-MC 

Maria das Graças Batista dos 'Jántos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 2 de maio de 2007. 

c' 
A L E ~ D R A  LUCIANA COSTA 

Coordenadora 

k >k *-;: " ';rQ 'J'.'::"" "i' kc,2cc1~ifi'. 

a i$srg~io DA; CQ&UN~GAC$@~: 
h CONFERE COM O ORIG~%~Fl- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES r ' -  . t 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAPrlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio noda& /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 0 8  de agosto de 2007. I 
Ao Senhor 
DEL MORAIS 
Assoc. Comunit. Educ. Cult. Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios 
Rua da Mangueira, 03 - Centro 
65924-000 - Vila Nova dos MartíriosMA 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 08/05/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo no 53000.02648 112007-24, encaminhada pela ASSOCIAÇAO C 0  
EDUCACIONAL CULTURAL ASSITENCIAL DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS 
MARTÍ~OS,  na localidade de Vila Nova dos Martírios, no Estado do Maranhão, info'marnos 
o que segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo no 53000.026481/07. 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de Aviso de 

, Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612198 e Norma Complementar 0112004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, n 

RTO FREIRE IRES. DE 
LI 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 



, .- 
Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial d o ~  i, 

I Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. 
RÁDIO VILA NOVA FM. @ 

i 
i i CNPJ. 04.4M4.595/0001-06. f : i ~ ~ i ~ ~ È R i ~ ~  -2 3 

Efi$.$[?!$. . DF 

''h . - -  
\ 

Ofício no. 03612008. 
' ,*, ,;-,e ,:.l.-.í n .-.r. .,." 

Vila Nova dos Martírios - MA, 29 d&'~C%?!?%ro de 2008. 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de 
Vila Nova dos Martírios, inscrita no CNPJ sob o no. 04.454.595/0001-06, com 
sede na Av. Rio Branco, 15, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, 
Estado do Maranhão, CEP. 65.924-000 Telefone OXX(99)3539-1012, correio 
eletrônico hercules~viana@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa. Excelência, em atendimento ao 
Aviso de Habilitação 06/2007de 05 de dezembro de 2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

Certo de atendermos as exigências nos coloca a disposição para 
quaisquer informações que julgar necessário. 

Atenciosamente, 

EXMO.SR. 
HÉLIO COSTA 

i 

Ministro de Estado das Comunicações I 
1 2 64 4 / ~3~ 
9 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 
bkft'v;;~ P;bb~ <:&.#I I"gu"ihv,, 

tqisrinio oas coiviu~icnç38j: 
CONFERE COM 6 BRlhsl*tF,&,L 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRTA 

Exmo Sr. Minisiro de Estado das Comunicações, 

A t f%&44 % u v i ~ / ~ , & 1 4  - I - Q V ~ O O W ~ , ~ P L T ~ ~ A ~ C  D u < h i b v ) & l  f l  WW1~f lk~u.5.  
(denoninação da 'requerente), inscrita no CNPJ sob o 04. 9 - qC[ C IOto l -0 6 , com sede 

, na cidade de 
5 CEP 

- -, Qw Telefone OXX( '\ ) '3 <-? q - t Q f 2 , correio eletrônico 
J,o&~&-woYI.x~~-L. I "~/r i , tAG$w L Q U ~  , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso @I;/*?, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC q 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

\I i 1.k d o ~ ' b 4  16 n/lb/JLr,lL&a f , 2 9 de I~/.J&Q~-.IW de 200L. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: T ~ k ~ l i l  LWC lh~t'&r 
CPF: xd!0+ XTJ. 544-00 

I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Siin 

x 

4- Ata de eleição da diretoria ein exercício, devidamente registrada 

Não 

Siin 

X 

5 -Relação contendo o noire de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

i & p a > c $ u  +u$L Tyd i,"h)j;TTA, 
:%iJTERIL' DAS C O M C I N I C A ~ ~ Z I  

CONFEHE COM O ORIRlVR,L 
P. iQ 

Não 

Siin 

X 
Não 

Sim 

X 

Não 6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Não 

Sim 

X 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados .sim ~ ã o  ' 
x, 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da coiniinidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 

x 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não. 

Sim 

, 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

X 
Sim 1 Não 

X' 

Não 

Não 12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

% 
Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitein 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Nonna Complementar n o  112004 

Sim 

X 
Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema inadiante 

H- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

'X 

Nãb 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar Q 112004 e coin'os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

X,  

Não 16 - Coinprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 

x 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçainento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim I Não 
I 

-> 

3 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçainento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fonna de abaixo -assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçainento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim 

r%' 

Não 

Siin 
. 

Não 



j.M 

3.1 - Soma das inanifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soina das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

I Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(OL 

Sim ( Não - 

x.' 
15 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

? - - % p ~ - &  (ass'natura do representante legal da entidade)' - 

Sim I Não 

k 1 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Correio eletrônico (e-mai1)- 

, Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na 
--- 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE 
S. 

1 CONFERE COM 0 ORlG[%*fi+L , ' 

' :  ESTATUTO SOCIAL 
: 26 r '.(O , i  *?V, ,-* .nRcwsN.%+- ----%-.de, "--L- L&.. L--> 

> :, i 2 ~~~.&DENOMINAÇÃQ, SEDE E FINS. '%'a. .,Afif&:z 

V 

Art. 1' - A Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos dc Vila ~ b v a  dos 
Martírios fundada em 10/01/2001, cani sede na. Avenida Rio Rranço, 15, Ccnfio, i ia ctid&cic cic: \/i13 i.~ova 
dos ~ ~ 4 t í ~ i ( 3 : 5 ,  !f~1;3do r10 Mararihso, donde sua personalidade jurídica foi adquirida com a inscrição de 
seu priniilivo EST,\Tll'TO NO GART~RIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS - 
COMARCA DE IMPERATRIZ - CARTÓRIO DO 4' OF~CIO C ~ V E L ~  com o protocolo sob a 1'1". 3112? Liv. 
A-'1, fro?has 84. (Oitcr~ta e quatro), transcrito &o cernpeternte iivra A-3, Registro de Pessoas Jurídicas sob 
o No de ordem 349 (trezentos e quarenta e nove), as folhas 95V, indicador pessoal " E T  sob o n0.92, as 

, , f-Ipas 02V, doravantc denoiilinadu Associzy.80 Cornuniikrir: Tdtic;t:::i<ii-i;;!, f . ; \~I i i .~~t : l ,  P,:;!,;!:t!r!i~:,:i:;i CICG 

', .,nigos de Vila Nova dos Martírios, é uma entidade civil de direito privado! sern firrç I L I C T R ~ ~ V O S !  de 
, ' 

r.l!~ra~3o iii!l:,ivri~iir~:~d:i, ( 4 0  cai-$i$er ccuitural, soi;ial, de gestãu curnunitária, composta por número 
ilir-riitado. do as:;ociarlo:j e constiti~ida pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econ6rnicos. 
Parágrafo Único - A Associacão Comunitária Educacional? Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
Nova dos AZiar3irios utilizará como denorninar,%o fantasia "ACECAAVNM" e reger-se-á pelas disposições 
desse estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
A1-t.2~ - Associação Comunitária Educacional: Cultural, Assistericiaf dos Amigas de Viia [dava dos 
Martírios tem por ob!etivo EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUMITÁRIA. bem cc)rno: 
I - Beneficiar â comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradicões e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formacão e integraqão da comunidade, estimular o esporte. lazer, a 
cultura, e o convívio social; 

c) Prestar seiuicos de utilidade pública. integrando-se aos servicos de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir para o aperfeicoamento profissional nas áreas de atuacão dos jornalistas e radialistas. 
de cunforrnibade com a legislação de profissional vigente; 

e) Permitir a capacitacão dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma mais 
acessível possível; 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) prcf;.r3rir;iu da:;; firiciiitdzides cducativas, artísticas, culturais s informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade: 
b) Promoção das atividades artisticas, jornaliçticas na comunidade e da integraç3o dos membros 

da comunidade atendida; 
c) Rasp~ito ao.; valoras biicos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências .sexuais, convicçiio político-.ideotógico- 

partidário e condigo social nas relaqõcs comunitarias; 
$ 1' E vedado o proçelitiçmo de qualquer natureza! assim como qualquer discriminacão politica! 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admiççaa dos associzdos; 
5 2' Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versãol de forma simu~8rrea em rríai6rir;s 
polemicas, nas prograrna~ões opinativas e informativas, divulgando, sempre as diferentes 
interpretacões relativas aos fatos noticiários: 
S 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada ter6 direita a erniiir opinibzs subte quaisquer 
assuntos abordados na programacão da emissora bem como manif~star idhias. propostas. 



I1 - DOS BRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art.lOO - São órgãos da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
Nova dos Martirios. 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 

Art.l lo - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Educacional, 
Cultural, Assistendal dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, será composta por seus associados, e 
acx$rre1';3 iiina R:?uniao Ordinária a cada ano tio dia trinta do mês de Janeiro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprava@o de planos, projetos e rrssurrlos geiais. Devera 
ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleiqAo da Diretoria c do Corrçetho cc~rnilnit6ria e 
extraordinariarnente poderá ser convocada para destituiçao dos dirigentes e alteração estatutária, 
reçpcitando-so o disposto no I) 1°. 
5 Ia - A AG poder8 ser convocada extraordinariamente pela maioria da dirctoriz, por un-i terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
d(-:s'ril1ric;8o rlo dirig:?ntcu o11 ;~itera<p;3r) eslaicii.&i.ia ser6 exigido o voto concorde de dois terços dos 

I sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rhdio 
Comunitária. 

AI-t.3O - Os dirigentes e associados nao responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes respariderao por corriprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4O - A receita da Associação Coi-iiunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
Nova dos Martirios será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas furições, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagerrs ou Gonificaçc7ss c: qucr-.lcyucr cios seus 
associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS i 
Art.5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que terihãm preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência oil sede rieste Municipio, desde 
que sc coinprornctar'ti a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art.Su -- A Associaqãa Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - e formado por todas aqueles que assinaram a âta do fundação. 
II - Contribuintes ou efetivos 
III - Honorários 

A1t.7~ - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia geral. 
Art.8O - são direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e da concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no § 2O do Art.12O; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulada pela AG. 
Art.So - São passives de punição temporária ou de exclusão definitiva do quzdi'a social, hzvendo justa 
causa, G S  ;~ssociados que infringirem este estatuto, deste que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimcnia dirjgido à diretoria que, frente .i procedência da solicitação, devera submetê-lo a 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberaçZm fundamentada, 
assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão. I 



presentes a ~ssembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
§ 2 O  a convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos 
de Vila Nova dos Martírios e estúdio, bem como na sede das entidades que cornp8em o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§ 3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associadas aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1'. 
6,4O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

' kidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
Art.12' - A Diretoria da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
Nova dos Martírios, órgão executivo e administrativo, será composta de um Dire.toiwrp Diretor 
Administrativo e qm Diretor de Operações, eleitos em Assembléia ~ e r a l ,  para um mandato de dois - 
anos, permitindo a reeleição. 
9 l0 - A Diretõria da HssociaçCio Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
Nova dos Martírios poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1'. 
5 2 O  - Apenas.farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO(dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

, atendida e ainda, taisdirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
: imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
i Art.13O - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
0- 

&;;;4 3 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. @ c:: ,;;,,D~. 
p *.-;::.:.,:.. )b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; <$i'~>~;~, 

c) Representar a Associação comunitária Educacional, Cultural, ~ssisten&l dos Amigos de Vila 
Nova dos Martírios em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associaç4o Comunitária Educacional, 

, .  . Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imoveis mediante 

. . 
autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a Associação Comunitária Educacional, Cultural, 

Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos rvíartírios, pzssiva e ativa, judicial e extrílji.idiciafrnente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar cont.ratos, ajtlsteç ou conv6nios de 
interesse da asuoçiagão, movitnentar .conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsávi?is, votar e deter voto de desempate rias deliberações da diretoria e em Assembléia 



Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida 
financeira da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
Nova dos Martírios, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apo, 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art.14 - O Conselho Comunitário, elefio em assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, deste que legalmente instituídas, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15O - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da assembléia 
Geral da eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décirr I 

de associados aptos a votar. 
5 l0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como s voto cumulativo ou 
por procuração. 
§ 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a.maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deste que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÂO 
Art. 16' - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
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A S S O C ~ A ~ A O  ASÇIÇTENCIAL DOS AM~GOS DE 
VILA NOVA DOS MARTIRIOS. 

CNPJ no. 04.454.595/0001-06 $4 

Art.17' - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios serão compostos pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancarios e aplicação financeiros, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferido para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18O - Este estatuto poderá ser reformado, no toda ou em parte, por deliberação da Assembléia geral 
extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
rios presentes a assembléia, não 'podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
hsoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' - A dissolução da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de 
Vila Nova dos Martírios ocorrerá segundo decisão de assembléia geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇOES FINAIS 
Art.20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AGI pelos 
associados que se achar prejudicado. 
Art.2I0 - O presente estatuto foi modificado e aprovado na AG de 22 de janeiro de 2008 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passa. 

Vila Nova dos Martírios - MA, 22 de janeiro de 2008. 
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L! v<,, ., i 2 Delmar Morais . ,S ,~!~~:!G,:  L---,!.,-. .. . ,:,... í p , ~ l a  fi,;-[Q~ii~!.?.i,~.~ 
Diretor Geral (Representante da ACECAAVNM) . I  _ .  
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Ata da Assembléia G&& Estatuto Social da li'&' - 
Associação ~omunitáiiar. cial dos Amigos de Vila 

Nova dos Martírios, conforme Norma Complementar no. 01/04. 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, convocados 

sob edital, reuniram-se na 'Câmara Municipal, localizada na Avenida Rio 

Branco, s/ no, Centro, no Município de Vila Nova dos Martírios, no Estado do 

Maranhão, as pessoas abaixo assinadas, representantes de entidades civis 

sem fins lucrativos, populares e outras pessoas interessadas em modificar o 
r- ,'.,, . 

Estatuto Social da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 'Y a ...;, 
."- 

dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, com o objetivo de EXECUTAR x;- "' 

O DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. A reunião teve inicio as 

sidida pelo senhor Delmar Morais e para secretariar esta reunião 

(a dos Reis Silva. Em seguida o senhor Delmar Morais fez a 

LIDE CONVOCAÇÃO. Após a verificação, primeiramente da 

sua convocação e a presença do número legal de sócios, 

eguintes pautas: a) Leitura da Ata; b) Aprovação da Ata 

odificação do Estatuto. Em seguida houve a discussão sobre 

nitária" e a sua importância para o desenvolvimento das 

comunidades, difundindo idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos 9 C? (J- 

sociais e a Norma Complementar n0.01/04. Prosseguindo com as idéias 

expostas, foi aprovada por unanimidade as modificações do Estatuto Social da &cp.* 
c e' 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 
z3 A - ? 

Nova dos Martírios. Em ato contínuo foi aprovada a criação da Rádio com o 

nome fantasia "VILA NOVA FM". Como nada mais havia para ser tratado, eu, 

I Artenísia dos Reis Silva - Secretária lavrou a presente ata que foi lida e 
/ 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária para Renovação da Diretoria e Eleição ,< 
do Conselho Comunitário, da Associação Comunitária Educacional, Cultural, 

Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios. 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, reuniram-se 

extraordinariamente na Câmara Municipal, localizada na Avenida Rio Branco, 

S/ no, Centro, no Município de Vila Nova dos Martírios, no Estado do Maranhão, 

os membros da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 

Amigos de Vila Nova dos Martírios, representantes de entidades civis sem fins 

I lucrativos, populares e outras pessoas interessadas, para renovação da 

I Diretoria e Eleição do Conselho Comunitário. A reunião teve inicio as 
' I  29h20minI com a palavra explicativa do senhor Delmar Morais que colocou a 

importância de EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA- 

I Em seguida foi apresentado a nova chapa, e todos se pronunciaram favoráveis 

1 ) a sua composição. Na seqüência .foi eleita através de votação direta e secreta 

or unanimidade dos votos, a nova Diretoria, ficando assim composta: Delmar u 
orais, CPF: 820.852.341-00 RG: 322825 - Diretor Geral; Elimar Sousa 

s Júnior, CPF: 013.403.653-08 RG: 202856420027. - Diretor 

trativo e Jonilson das Virgens Souza, CPF: 007.228.893-05, RG: 

~02001-6- Diretor de Operações. Na seqüência, foi.solenemente dada 

Diretoria para um mandato de dois anos -.biênio: 2008 a 2010. Ern 

8 foi apresentada a chapa para eleição do Conselho Comunitário,. em 

ade com o Estatuto da Associação Comunitária Educacionari, 

Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que terá o fim 

o de acompanhar a programação da emissora, com' vistas ao 

nto do interesse exclusivo da comunidade do Município de Vila Nova 

dos Martírios, Os membros do Conselho Comunitário foram indicados pelas 

suas respectivas entidades, sendo escolhidos: Presidente: Sonia Pereira de 

Arruda, CPF: 804.468.093-49 RG: 2769748 SSP-PA, Representante da Igreja 

Católica Nossa Senhora da Penha, CNJP: 12.084.745/0001-65, Joseli Almeida 

de Cerqueira, CPF: 834.843.883-15 RG: 2876508 SSP-PAI Representante da 

I Igreja Evangélica Assembléia de Deus CNJP: 12.089.157/0001-14, Anália 

Barbosa Lima, CPF: 403.1 11.983.68, RG: 138861 1, SSP-MA, Representante 

do Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Munic 

b%&%Gu C3 F'_5 
~ M @ T ~ @ I o  DAS COMUN~C 

COM 0 8RIA 

E ' 0  - --= -&-- , 



d e  Vila Nova dos IViartírios, CNJP: 05.877.796/0001-89, Alcirene Silva Barros, 

CPF: 576.643.583-53, RG: 260214949 SSP-MA, Representante do Conselho 

Escolar da Escola Municipal José de Ribamar Fiquene, CNJP: 

01.096.005/0001-22, e ~ o r e t h  Lima de Sousa, CPF: 425.246.01 3-1 5, RG:, 

1528831, SSP-MA, Representante do Conselho Escolar da Escola Municipal 

de Ensino Fundamental Paulo Lopes da Rocha, . CNJP: 05.063.440/0001-01. 

Como nada mais havia para ser tratado, eu, Artenísia dos Reis Silva - 
Secretária lavrou a presente ata que foi lida e achada, conforme foi assinada 



Anexo: 01 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos & Y ( :  

Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNN. <,;.,.; I <.L, r,> 

RÁDIO VILA NOVA FM. f" 
J 1 

CNPJ. 04.454.595/0001-06. c 7 ' a .:i & 
1, ,- q.y ,? \a$$% Diretoria Executiva -a$ 

Diretor Geral: Delmar Morais 

CPF: 820.852.341-00 RG: 322825 SSPITO 

Endereço: AV. Ayrton Senna, SINO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA 

Diretor Administrativo: Elimar Sousa Campos Júnior 

CPF: 013.403.653-08 RG: 202856420027 SSP-MA 

Endereço: AV. Rio Branco, S/No, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA 

Diretor de Operações: Jonilson das Virgens Souza 

CPF: 007.228.893-05 RG: 19139402001-6 SSP/MA 

Endereço: AV. Rio Branco, 15A, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA 

Presidente: SÔnia Pereira Arruda 

CPF: 804.468.093-49 RG: 2769748 SSP/PA 

Endereço: AV. Rio Branco, S/NO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA < Nome da Instituição que a Presidente acima representa: Igreja Cat6ica Nossa Senhora da 
r 

Penha. 

CNPJ: 12.084.745/0001-65 

Endereço: AV. Rio Branco, S/NO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 

1 e Representante de Entidade de classe: Anália Barbosa Lima 
/ " 

CPF: 403.111.983-68 RG: 1388611 SSP/MA 

Endereço: Rua 7 de Setembro, 418, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA 

Nome da Instituição do representante: Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de 

Ensino do mo  Município de Vila Nova dos Martírios. 

CNPJ: 05.877.796/0001-89 

Endereço: Rua 7 de Setembro, SINO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA 

Representante de uma associação de classe: Alcirene Silva Barros 

CPF: 576.643.583-53 RG: 26021494-9 SSPIMA 

Endereço: Rua da Mangueira, S/NO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA 

Nome da Instituição do representante: Conselho Escolar da Escola Municipal José de 

Ribamar Fiquene. 

CNPJ: 01.096.005/0001-22 

Endereço: AV. Rio Branco, S/NO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vil 
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e Representante de urna entidade religiosa: Joseli Almeida de Cerqueira ' 2 g ~ ! ~ ~  :: 
i. i 

CPF: 834.843.883-15 RG: 2876508 SSP/PA 
/ '  / 

@ Gt3p 
i..> 

Endereço: AV. Rio Branco, S/NO, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. I. . $ 9 ~  - 
Nome da Instituição do representante: Igreja Evangélica Assembléia de Deus 

CNPJ: 12.089.157/0001-14 

Endereço: AV. Rio Branco, 320, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 

Representante de associação de classe: Goreth Lima de Sousa 

CPF: 425.264.013-15 RG: 1528831 SSP/MA 

Endereço: Rua da Mangueira, 414, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 
Nome da Instituição do representante: Conselho Escolar da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Paulo Lopes da Rocha. 
CNPJ: 05.063.440/0001-01 
Endereço: AV. Rio Branco, S/No, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 

Sócios: 

Artenísia dos Reis Silva 
CPF: 667.450.123-91 RG: 3914043 SSP-PA 
Endereço: AV. Rio Branco, S/No, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 
Maria Vanuza dos Santos 
RG: 3994757 SSP-PA 
Endereço: AV. Rio Branco, 19, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 
Carlos Magno Barros Borges 
RG: 15637142000-2 SSP-MA 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 156, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 
Edson Rodrigues Chaves 
CPF: 124.065.718-82 RG: 2849453 SSP-PA 
Endereço: AV. Ayrton Senna, S/No, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 
Patrícia dos Reis Silva 
CPF: 667.450.473-49 RG: 14556072000-4 SSP-MA 
Endereço: Rua Piauí, 36, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. . 
Antonio Hercules Sousa Viana 
CPF: 822.912.683-68 RG: SSP-MA 
Endereço: Rua da Mangueira, 03, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. 
Cássia Cabral Cruz Viana 
Kenard Batista Cabral 
Ailton Ribeiro de Souza 
Renato Campos Rodrigues 
Valdimiro Moura da Silva 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 
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República Federairva do Brasil , .o ' * i.' 
1 
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Rosana Ma Cordeiro 
Fiquene dos Santos i 
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Anexo: 02 

Associa~ao Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos i!!,.,, 
S.', 

i.' <-, 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. *i,.. '-%. 

RÁDIO VILA NOVA FM. , I $1 :::i, 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. I ! .  4 i;: , .. 

k.2~. ..;.2 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: O endereço completo da sede da 
entidade é na Avenida Rio Branco, 15, Centro. CEP: 65924-000, na cidade de Vila 
Nova dos Martírios, Estado do Maranhão. 

-- sd>/auke/l % L ~ & ~  I 

Delmar Morais (Representante legal da ACECAAVNM) 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírioç-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexos 03 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
.r,, ,i! 

Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. ,!., iii 
RÁDIO VILA NOVA FM. "..' Iar 

w;.,,. zq 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: Todos os dirigentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 
menor ou igual a 3,5km, na área urbana da localidade. 

bAd%A,& _-L buL WL,~P/\, -- 
Delmar Morais (Representante legal da ACECAAVNM) 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 04 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos , , 

Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACEGAAVNM. i 

RÁDIO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

9. 
, : X h  

'i, 

Declaramos para os devidos fins de direito, que nós abaixo assinados, 
Diretores da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos 
de Vila Nova dos Martírios, nos comprometemos ao fiel desempenho das normas 
estabelecidas para o serviço de Rádio Comunitária. 

E por ser a mais pura expressão da verdade, datamos e assinamos a 
presente declaração. 

Delmar Morais (Diretor Geral) 

"- /- 

SÔnia Pereira de Arruda (Representante da Igreja Católica Nossa Senhora da Penha) 

k8á l ia  Barbosa Lima (Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento 
-'/de Ensino do Município de Vila Nova dos Martírios) 

onselho Escolar da Escola Municipal José de 

L-- 

te  da Igreja Evangélica Assembléia de Deus) 

onselho Escolar da Escola Municipal de Ensino 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 05 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - AGECAAVNM. i. 

L <r%%> .. RÁDIO VILA NOVA FM. 
-3;:. L/ /  1 .  GNPJ. 04.454.595/0001-06. 
I 

$2 & - 
L' 

L Js $$GG)~ 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

/,,,, \ 

C_pl__ _-- - -&d.é4 > 

Delmar Morais (Representante lega\ da ~ E C A A V N M )  

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



i 
I Anexo: 06 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: o nome fantasia da entidade ou da 
emissora, se este for utilizado, será Rádio Vila Nova FN. 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. 

Pr' r%$%$ 
RÁDIO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. ~ [ t z  

, \ 0 c +- , d C  

.. '. ( --==l'l/3 ,cc~,"),g/( . 
Delmar ~ o F a i s  ( ~ e p r e s e n t a G e T e ~ a l  'da Á~ECAAVNM) 

I 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

7 y# 
DECLARACÃO I1 11 

I 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 07 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial do,@ v*) f- >o15\ '" 
7 I Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. 

, 
RÁDIO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: o local pretendido para a instalação do 

, sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar NO. 1/2004. 

Av. Rio 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Branco, Centro, 

.,p,.&f 

Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 08 

Associaçso Comunitária Educacional, Cultural, Açsístencial dos , .-3 

Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. 
RÁDIO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. Y v 

d b  

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
I 

Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: As coordenadas geográficas, na 

1 padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (0817289) S de latitude e (9425648) 
W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na 
Rua JK, S/NO, Centro, no Município de Vila Nova dos Martírios-MA. 

I .  

w - y 4 J 4 A A q . &  '1 4,~- ,(-TJJ Lc-??/, , 

Delmar Morais (Representante legal da ACEC~AVNM) 

Vila Nova dos 

i 

. 'b.. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 09 

Associaçao Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dds ?,,C .I 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. e?*, q,? ' 

RÁDIO VILA NOVA FM. - 
GNPJ. 04.454.595/0001-06. 

i" 42,. @,' J$ 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar N. 0 112004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

O , ,  -L- /z2 c,c~4fí!~ L. 

Delmar Morais (~epresentante legal dã ~CECAAVNM) 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 
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Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial do&.; 
Amigos d e  Vila Nova dos Martírios - ACEGAAVNN. (5 qy , E &  k48 , 

RÁDIO VILA NOVA FM. " di7 

CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

Edival Batista da Cruz, Prefeito Municipal, portador da carteira de identidade 
no. 299.763 SSP-MA e CPF no. 147.471.463-34, residente na Avenida Rio Branco, 
119, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, CEP. 
65924-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

i Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
I , Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
I 
I i Martírios, que t e m  por  interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 

i 
prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos 

<. . < < L  

Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 10 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
r' V) Amigos de  Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. /- RÁDIO VILA NOVA FM. 

CNPJ. 04.454.595/0001-06. i . . 

Adeli José Pereira de Oliveira, Vereador, portador da carteira de identidade 
no. 508096 SSP-MA e CPF no. 292.731.452-72, residente na Avenida Rio Branco, 
S/NO, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, CEP. 
65924-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total  apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, que t e m  por  intere.sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

. I  7 
/ f d p / r  I/BA .Imf-J7 G L ~  i?J fm 

Pereira  d e  Oliveira 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: %O 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. , -TI 

RÁDIO VILA NOVA FN. 
CNPJ. 04,454.595/0001-06. v9 

José Mesquita Gonçalves, Vereador Presidente da Câmara, portador da 
carteira de identidade no. 524560 SSP-MA e CPF no. 172.420.025-91, residente na 
Avenida Rio Branco, 75, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do 
Maranhão, CEP. 65924-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos 

I de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: %O 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos . % 

Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. I .V ba49 "r-jA .,i 3 

RÁDIO VILA NOVA FM. :!F L,: 50 ' ,  L 

CNPJ. 04.4Ç4.595/0001-06. 
' *  g' >;i 1 !- 
h1 

' * -  &i" 9 

Antonio Hercules Sousa Viana, Professor, Vereador, portador da carteira de 
I identidade no. 79130797-2 SSP-MA e CPF no. 822.912.683-68, residente na Rua 

da Mangueira, 03, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do 
Maranhão, CEP. 65924-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio a ! iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos 
de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

I At#onio Hercules Sousa'~iana 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 3.0 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistenciai dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. i, i< 

RADIO VILA NOVA FM. $8 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

Cícero Oliveira Chaves, Vereador, portador da carteira de identidade no. 
23449312002-5 SSP-MA e CPF no. 282.509.343-00, residente na Rua Santo 
Inácio, 38, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, CEP. 
65924-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 

, Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Cíeero Oliveira Chaves . 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 80 

Associa~áo Comunitária Educacional, Cultural, AssistenciaLdos, i.m , c 

.f" 0, Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. jr i 
'-i . " * L> '.. 

RÁDIO VILA NOVA FM. 1: i ,  ((3, +L 

CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

Vanderlino Lopes Bonfim, Vereador, portador da carteira de identidade no. 
25797926-8 SSP-SP e CPF no. 290.845.443-87, residente na Avenida Rio Branco, 
25, Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, CEP. 
65924-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 

I Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.ã5, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSISTENCIAL DOS 
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. 

CNPJ: 04.454.595/0001-06 
Av. Rio BI aiieo, 15, Centio t 1 

\'ild Nova dos Martirios-k14. o ,i" Rhdlio Viia Nova FM. c,,1 t , , $ + ~  . 5 ;  - ,Jk 

Anexo "1. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 1L2004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 



ASSOCIA~ÃO COMUNITAMA EDUCACIONAL, CULTUML, ASSISTENCPAL DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS IWART~MOS. 

CNPJ: 04.454.595/0001-06 53' 
Av. Rio Branco, 15, Centro 

IJila Nova dos Martírios-RIA. 

Rhdio Vila Nova FM, 
47 

I ' '  "' 

Anexo 1 1. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencia 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusãc 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para s 
prestação do serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 1 



ASIPOCIAÇÃO COMUNPTAWTA EDUCACIONAL, CULTUML, ASSISTENCIAL DOS AMIGOS r -  DE 
VILA NOVA DOS MARTÍRTOS. , i  

CNPJ: 04.454.59510801-06 
Av. Rio Branco, 15, Ceiiti o 

Vila Nova dos Ria1 t í ~  ios-M4. 

* >  Tg 
Ráldio Vila Nova FM. h i a  k 5 ,  I.. = @ 

Anexo 14. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

,2í-;i<f,.;i, YUBL ;:\i i ~ U t i i A . .  
~U~S.IER!O DAS COMUNICAC~LP 

\ CONFERE COM O DRIGIMA- 



A S S ~ C I A ~ Á O  c o n l a u ~ ~ ~ A s r i r ~  EDUCACIONaL, CULTUIpaL, ASSTSTENCIAL DOS AMIGOS D/ 
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. 

b?,?, 
e' ,< 

CNPJ: 04.454.595/0001-06 ai, ' ,  
Av. Rio Brsiico, 15, C e i i t ~ o  I 

Vila Novn dos Martírios-RIA. L$'* sd .> 
4 )  Ráadio Vila Nova FM. .i bJ 

2< ~FQ .. ,,i/ 

Anexo 1 1. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) \, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 

I prestação do serviço. 

NOME LEGíVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL, C U E T U ~ E ,  ASSIISTENCIAL DOS AnzJGOS DE 
VILA NOVA DOS MAP~T~R~[OS. pr ," ' 

CNPJ: 04.454.59510001-06 :' ( , J ~  

Av. Rio BI anco, 15, Centi o 
Vila Nova dos Mal tíi'ios-R1.4. 

Ráidio Vila Nova FM. rd 
i 

Anexo 11. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do sewiço. 



ASSOCPA~ÃO COMUNITÁRPA EDUCACIONAL, CUkTUPkchk, ASSISTENCPAL DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTÍMOS. 

> - ' , ,", i 

CNPJ: 04.454.59510003-06 
Av. Rio Branco. 15, Centro <f 

Vila Nova dos Martírios-MA. 

Rádio Vila Nova FM. 

MANIFESTAGÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem pdr interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 



ASSOCIAÇAO COMIITNIT~NA EDUCACIONAL, CUETUME,  ASSISTENCPAE DOS AMIGOS DE , 

VILA NOVA DOS MARTI[RIOS. 
{f.'.> c;* 

.Li,,., 

%" . '>  

CNPJ: 04.454.595/0008-06 v;.:,s7 2 ,  
Av. Rio Branco, 15, Centro t 

Vila Nova dos ivlartirios-PIA, 
li: a ,$ Rádio Vila Nova PM. 

+. C! 1<9 I' L 

l 
i MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

. , 

1 



ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSPSTENCIAE DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. e -8. 

CNPJ: 04.454.595/0084-06 ".íi 
Av. Rio 61 anco, 15, Ceritro $ 6 0 *,AS .i 

\'ila Nova dos Martirios-RIA. II 
< )  

Rádio Vila Nova PM. !ti.. &?' 4 
4g - $4 -j 

I MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária E,ducacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por intetesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

I No. I NOME LEGíVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP ASSINATURA I 



ASSOCPAÇÃO COMUNITARPA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSISTENCPAL DOS AMIGOS DE, , 
VILA NOVA DOS MARTÍNOS. f p 1 ~ G " ~  

CNPJ: 04.454.5951000í-06 2"' 6 1  
Av. Rio Brniico, 15, Centro 

Vila Nova dos Rfai'tirios-MA, 

h,ádio Vila Nova FM. 

Anexe 4 1. 

MANIFETAÇGÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

@3@i  EQ FEDER&+. 
IHIST~RIO DAS COMUN!CAC~?*~~ 

CONFERE COM O OHLGIY".. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSHSTENCIAL DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTÍHOS. 

CNPJ: 04.454.595/0001-06 
Av. Rio Brarico, 15, Centro 

\'ile Nova dos Rlaitiiios-MA. 

Rádio Vila Nova FM. 

Anexo 11. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP ASSINATURA I 

& $ L ~ w ~ ~ $ C ~  gr<"f3i c;' FGba;CY4&,, 
a@es-kag%ra DAS corfiurd~c,~-~.~~~: 

CONFERE "84 6" 03"/GfFS+hf, 

Bfb"**s $0 a -,, 



ASSBCIAÇÃO COMUNITAMA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. i- 7 *  > 

CNPJ: 04.454.595/0001-06 , 
Av. Rio Brai~co,  15, Celitro 

Vila Novs doi Martírios-R4A. 

Rádio Vila Nova FM* 
P 

5 d 
I .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

NOME LEG~vEL 1 IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA I 



~ s s o c ~ ~ ç Á o  COMUNITARIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSISTENCIAE DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. 

(:,?!:? C;:-.; % 
CNPJ: 04.4%4.595/0001-06 

Av. Rio Braiico, 15, Centro 
b L( 

\'ila Novri dos Maitírios-MA, t 

Ráidio Vila Nova IFM. g ~ i -  @' ,,::i 
g )  l i. .' 

,a,. --$&? A. !$t;2w.L 
; 11 

Anexo 11. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 



ASSOCHACÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSHSTENCIAE DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS NHARTÍMOS. 

CNPJ: 04.454.595/0008-06 
Av. Rio Branco, 15, Centro 

Vila Nova dos Martíiios-MA. 

RáIdio Vila Nova PM. 
i\\ b ,r. 4Y 
3 ,  .' 

Anexo 11. 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass,inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 



A$SO@IA~~ÃO COMUNTTAIPPA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSHSTENCIAL DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTHRIOS. 

CNPJ: 4)4.454.595/0001-06 
Av. Rio Braiico, 15, Ceiitro 

Nova dos Mal tíl ios-nI4. 

Whdio Vila Nova FM. 

Anexa 9 9 .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

I No. I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP ASSINATURA I 



>C-< 

ASSOCIACÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASSISTENCIAL DOS A M I G ~ S  DÉ 
VILA NOVA DOS MARTÍRZOS. 

CNPJ: 04.454.595/0001-06 
P- 

Av. Rio B~aiico, 15, Centro i ' ,  @ t i 

L '  \ Vila No1 a dos Martírios-M 4. 4 
Rhdio Vila Nova PM. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

NOME LEGIVEL ) IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 1 



Anexo: 12 
I 

Associag6o Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial do@* 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. 

RÁDLO VILA NOVA m. 
CNPJ. 04.454.595/0001-06. 

A Comunidade KOLPING Nossa Senhora da Penha, inscrita no CNPJ sob o 
No06.030.537/0001-80, com sede Avenida Rio Branco, S/NO, Centro, na cidade de 
Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, CEP. 65924-000, entidade sem fins 
lucrativa, legalmente, constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, tem por 

1 interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Cássia Cabral Cru+ Vxana 
CPF. 992.054.243-15 

Presidente 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Ata da assembléia geral da çomunid:iíle K691,PING Nossa Senhora da 
Penha. Para posse da nova presidência, cona mandato 2007' a 2010, 

Ao priineiro dia do inês de novembro de dois inil e sete às 19:0011, reuniram-se 
na comunidade KOLPING Nossa Senhora da Penha localizada à rua Rio Branco s/n centro 
ein Vila Nova dos Martírios-MA. Convidados pelo Sr. Lúcio coordenador da KOLPING 
do sul-do-maranhão, cujo inesino relatou a importância de uina nova presidência deu início 
à assembléia coin oração o Pe. Cícero e passou a palavra para que os demais presentes se 
apreseiikassein, ouvimos as opiniões dos sócios, da nova presid?ncia as palavras do Martirn 
e tainbéin as propostas da nova diretoria, diretoria essa Iòrinada por Presidente: Cássia 
Cabral Cruz Viana, vice-presidente: Luiiiaria lii&eíro Pereira, 2" vice-presidente: 
Francisca das Chagas Rocha de Sousa, 1" tes'6ureiro: Karla Batista Cabral, 2" 
tesoureiro: Ramilson Lopes da Rocha, I "  secretária: Silvaynii de Sá Viana, 2" secretaria: 
Edineia Santos Porto, 1" assistente religioso: Pe. Cícero hlves dos Santos, 2" assistente 

p., religioso: Ednete Barros Rodrigues, conselho fiscal, 1" Marco Antonio Pereira de 
,B Sousa, 2" Joelson Santana Carvalho, 3" Ro rigo Macliaido da Silva, depois de 

empossada a nova diretoria fez iiovainente us & alavra para agradecer a presença de 
os. Nada mais havendo a tratar, eu Silvana de Sa3i5iana lavrei a presente ata que depois 
lida e aprovada será assinada. 

-- * .--.-IL'Presidente: 
ff' CPF: 992.054.243-15 G'EBF: 598.885.71 2-49 

'RG: 04.2765651999-1 RG 1 2769782 

2" vice-presidente 
CPF: 029.2'91.953-04 C:PF: 005.968.451-89 

i RG: 19192702001-2 RG : 35637812000-1 

3_,a-nh&to. a . .- . - - - .. . -- - --.--.e- - 
Edinéia Santos Porto l<arl:t I3atista Cabra1 

2" Secretária 
CPF: 808.568.023-87 
RG: 86671097-3 

liaml',son Lopes da Rocha 
2" Tesoiireiro 

CPF: 940.901.573-15 
RG: 093306798-4 

- 
I" 'resourciro (a) 
CPP: 621.715.423-49 

Pe.Cicero Alves d& Santos 
1" hssistc?nte Religioso 
CPF: 207.377.263-34 
RG: 2656522003-5 



Transcrltp na ~ o m p e f s h t e  Livro " A "  Regldro de Pacssas 3 
duridlc&s. .,sob n o  -m-- k.t F!s.~&? 

-- ~ n ~ i c r & r ' ~ c a a o a l  "&"sob no 4 gfl 2~ 61. 09 & 
S *  C.A.SI(JRI9 EXTRA , - qp 
JUpiClAL. Fone: 3072'1026 

l d ~ ~ f . 4  P. R I B B I K ~ . ' '  
Tab, Titular 

I R. Lpils ÇJomlngues, 1580 
Centro Imoeratrlz - MA 



> . 
70 : 

\ ,.i. r d..- ' "! 

n 

-~&-&o&P4- dL& 
Marco Aiitonio P. Sousa 

2" Assistente Religioso 1" Fiscal 
CPF: 062.459.633-24 CPF: 036.030.953-40 
RG: 28130222004-3 RG : 032314892000-0 

4Ai*--*&&4&A/d& 
Itodrigo Macliaclo da Silva 

2' Fiscal 3" Fiscal 
CPF: 036.239.913-17 CPF: 040.124.383-44 
RG: 13710392000-5 RC;: 28134512004-0 



Anexo: 13 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Açsistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. ;rF 

RÁDIO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.59510001-06. ' " r  $1 

Aos 14  (quatorze) de Janeiro de 2008, às 16h30minI na Câmara Municipal 
de Vila Nova dos Martírios, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios, com a finalidade específica de manifestar apoio 
á iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua JK, S/NO, Centro, nesta Cidade, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos 
os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, 

\ 

para efeito do disposto no sub i tem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, após 
lida pelos associados presentes e em dias com suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscreve, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Como não havia mais nada a ser tratado, foi dada por encerrada 
a reunião às 17h45min do dia 14 de Janeiro de 2008 e eu Artenísia dos Reis Silva 
na função de secretário da reunião, lavro esta ata que será assinada por mim e 

/7 d, 

a dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



Anexo: 14 

Açsociação Comunitária Educacional, Cultwal, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACEGAAVNN. 

RÁDIO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.595f0001-06. 

Delmar Morais, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios, declaro para os devidos fins que: havendo mais de uma entidade 
concorrente na mesma área de serviço, declaramos que concordamos em nos 
associarmos às demais entidades. 

L 
Delmar Morais (Representante legal da ACECAAVNM) 

Vila Nova dos Martírios-MA, 29 de Fevereiro de 2008. 

Av. Rio Branco, N0.15, Centro, Vila Nova dos Martírios-MA. CEP. 65.924-000. 



l 

i 
i 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026481107 LocalidadelUF: Vila Nova dos MarterioslMA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. EDUCAC. CULT. ASSIST. DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~RIOS 

Aviso: 26 Publicação: 0511212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S1113 0485913 

Longitude 48W0818 47W5936 J 
Distância A:B 27.45 

( IBGE ) 

Processo 

I 1. I Entregou documentação tempestivarnente? I Sim I 
2. Endereço da Antena Proposta . . 

2.1. 

Rua Jk. sln 

Endereço do Studio 

3. 

1 5. IConclusão com base na análise dos distanciamsntos do mesmo canal 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

6. 

7. 
I 

- - - 

r9. jA área urbana da i a l i d a d e  e c= 3.5 km? 

8. 

I Sim 

A estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 10, I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Não 

Sim 

\AV. Rio Branco, 15 1 

05/06/2008 Página de2 ,  
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DAS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~~O ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.026481107 
LOCALIDADE: Vila Nova dos Martírios /UF:MA 
ENTIDADE: Associação Comunitária Educacional Cultural Assistencial dos Amigos de Vila Nova 
dos Martírios. 

Aviso : 25" Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 
1 

Canal : / Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Status: Análise Inicial 

( X ) Única entidade no locallbairro 
( ) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de Interesse. n 

1 \ 1 Brasília, 10 de junho de 2008. 

Analista Responsáv 1 1 Siape: 23 127 14 P 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.026481/07 - Local: Vila Nova dos MartíriosUF:MA 

" : . 'f '.L "."<i- .. I )  i* 1d.kJeriF4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Número: 53000.026481/07 LocalidadeIUF: Vila Nova dos 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. EDUCAC. CULT. ASSIST. DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~RIOS 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

I Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Deimar Morais 

CPF 

001.1 11.11 1-11 

Cargo 

Diretor Geral 

Declaracao 

Sim 

Maioridade1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.026481/07 LocalidadeIUF: Vila Nova dos 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. EDUCAC. CULT. ASSIST. DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~RIOS 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 , Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

1) Certidão Cartorária. r\ 

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 1 (Analista) 

10/06/2008 RadCom Página 2 de 2 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

&Gk 1 

Ofício no "13-4 /2008/RADCOIVL/DOS/SSCE-MC 

;.71j- 
bV 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES h*& - GQ 4 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

' 

Brasília, ('$ de junho de 2008. 
Ao Senhor 
Delmar Morais 
Associação Comunitária Educacional Cultural Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos 
Martírios. 
Rua da Mangueira, no 03 - centro 
65.294.0001 Vila Nova dos MartíriosIMA 

I 

1 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
I I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.026481/07, na localidade 
de Vila Nova dos Martírios - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam envíados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição I 

datada de 10/0412001, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 1 

ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

' .. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

-CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



a P-'T" 

, \ " 7 C - , c; -1 
---"-mm-"-4- 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial 
dos Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. - %&* .- 

~ D I O  VILA NOVA FM. :::; !I:jis-i {;p:;:r~ ~ / i ,  i: (>i\! ~ l i  ~ [ c *  <:i.~% 
3 t7.q 5; [i. t::, . I:! 5: 

CNPJ. 04.454.59510001-06 r , k : ~ r ~ t ~ r ~  0O{,$):i0iif.i3.47 
' 1  '" ""I ,l i' 

Solicitação para juntada de documentos" 
2 , 11;~i 'I$]: Q? J!"; 

Ofício no. O3712008 

Ao Senhor Diretor Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no. 477412008 1 RADCOMI 
DOS1 SSCE-MC de 14/06/2008, com recebimento de AR postal em 
15/07/2008. 

, Processo no.: 53000 O26481107 
I i 

I /I 
Local: Vila Nova dos Martírios UF: MA li 

/ I  
11 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associação Comunitária Educacional, Cultural, 
Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios comunico que estou 
encaminhando anexo : 

a) Certidão Cartorária de Registro da Ata de Constituição da Associação. 

Vila Nova dos Martírios - MA, 14 de Agosto de 2008. 

Nome do representante da entidade: Delmar Morais 
CPF: 820.852.341.00 

Endereço para correspondência: Rua da Mangueira no. 03, Centro, na 
Cidade de Vila Nova dos Martírios, Estado Maranhão, CEP 65.924-000, 

\ L 
\, : Telefone para Contato: OXX- 99 - 3539 - 10121 108 1 ; 

Correio eletrônico: hercules~viana@hotmail.com. 

I 
I 

"- w 



REGISTROS CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAÇ E DE T~TULOÇ E DOCUMENTF 
TABELIONATOS DE PROTESTOS DE T~TULOS E NOTAS 

C. N. P.J. : 35.161.058/0001-O0 

C E R T I F I C O, a requerimento verbal de parte interessada 

que revendo neste CARTÓRIO, os seus arquivos, neles constatei haver Registrada a ATA 

DE FUNDAÇÃO,ELEIÇÃO,POSSE E APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA EDUCACIONAL,CULTURAL, ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE VILA 

NOVA DOS MART~RIOS, SOB NÚMERO 348, LIVRO A-3, Fls.95,Registro de Pessoas 

Jurídicas na data de 22.05.2001. 

O referido é verdade e dou fé. 

Imperatriz - MA, 13 de Agosto de i008  

Rua Godofiedo Viaria, 520 - I 0  Andar, Sala 02 - Ed Raimzindo Bandeira Barros, entrada pela Rua Benjarnim Constant 
- Fones: (99) 3524-5027 e 3524-3965 - CEP: 65.900-100 

Ir~~perntl.iz - Mcn-anhão 
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I MINISTÉRI~DAS COMUNICAÇ~ES 
I SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

1 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no L 1 -& 070 ISSRIDOUL -MC de d 3 ' 0 â / ~ 8  

ProcesspnO 9 0% . , Localidade: L!,q, & d b  d& - 4 ~  
i ~ntidade: &Q & d ; ~ r í ~ u ,  ~LLCI . CMdt. &-a-. & ku- 2pB- -(jA?P 

6 ya&&. 
(% ) Údca entidade no 1ociUoaino !ou coni concorrentes: arquivado, u e m  análise, u c m  exigtncia, ins, 

&) cumpnhs  integralmente - Processo instruido (1" Fase) . . 
, . i )xiliFi;:lAj y.iic~;ii;icGr~, í~ur ; i l~o  2 3p;.cs6iita+àù da ;eguinli: ;locum6Aiiídçaù iFbaiuo cisçrira: 

, i ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i SEDE: (P7 38) 
Observações: - 

DJRETORIA: p, 
CJ 1Joz]o , . .  

.. .. 
.>. .. ' < .. f o v r r d  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 5 3 9 I2008lRADCOM/DOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
DELMAR MORAIS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE 
VILA NOVA DOS MARTIRIOS 
Rua da Mangueira, 03 - Centro 
65924-000 Vila Nova dos Martírios / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Sedo: Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.026481107, na localidade de Vila 
Novas dos Martírios - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Compleinentar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no 
Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
1 

deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o item 
solicitado sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou eni cópia autenticada, conforme determinação disposta 7.3 da Norma 
Complementar 0112004, 

Diretor do Departainento de Outorga de ~ e r v i ~ o s  

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
C,.) , ' 3Lagfv PxjBi- 32% FEDE%&&- ( 9 ~ s ~  
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ANEXO - DOCUILIENTAÇÃO TÉCNICA 

2TASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorsência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizafão do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG"MM'SSV assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de ai-ruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em confornlidale ao disposto no s~l.bitern 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena trarisinissosa, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das coinponentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagsama deverá ser co~respondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitetn 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

33 
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Associaçao Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial . 

dos Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM. 
I 

I 

RÁDlO VILA NOVA FM. 
CNPJ. 04.454.59510001 -06 

Ofício no. 0145 /I 
11 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6584 de 28/08/2008 com 

recebimento de AR em 24/09/2008 ;,; ;~,: .z .*; .r3,  c ,  , , , A  , cr,,,,- ,L r,,:!, 2 ,;!:!:,j l.j;,i;:.'::> ; , , I : ,  5:; 
gft;!, ?;i!-!>, . j!F 

Processo no: 53000.026481 107 :.?,L, . . .F2f?3>.:ft .,,-b,.L. p..7-..:-i,~,~J-. -FL! ,:- cJ,:.) ~ i : ~ ~ d 3 c 3 - . 2  -., .'L..Z L 
.. 

, Local: Vila Nova dos Martírios - Maranhão 
;!ii{i ;!f!(ifi3.478. .jp 
, . . . . - .. . .'-! 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL 

ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~RIOS, solicito 

prorrogação de prazo por mais 30(trinta) dias, vez que será necessário mais 

tempo para cumpri todas as exigências. 

Vila Nova dos Martírios, 14 de Outubro de 2008. 

' - 
3 

Delmar Morais 

Nome do representante da entidade: Delmar Morais 

CPF: 820.852.341-00 

Endereço para correspondência: Rua da Mangueira, n003, Centro, 

CEP: 65924 - 000 Vila Nova dos Martírios --- MA. 



i G- i : 
cL I 

----- --* & $ 3 w 0  
% %., 

Associação Comunitária, Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos d~ii,im 

de Vila Nova dos Martírios - ACECAA VNM. 0 
< 

-10 VILA NOV A FM. 
CNPJ: 04.454.595/0001-06. M!NIBT&ICS B.kQ OOM WMl~dA 

Bffaetblk . DF 
53000 052678"43%L8 3 3  

Oficio no. 0 15512008. SE&P&.@C 
I i11p 1. - Vila Nova dos Martírios, 18 de no$8i%%$o aé %%8. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE FESENDE . 
DIFETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Assunto: Documentação solicitada conforme oficio no 6584/2008/RADCOM IDOS 
/S SCE-MC. 
Processo no: 53000.026481107 
Local: Vila Nova dos Martírios - MA. 

I 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
atender as exigências do subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, 
aprovada pela portaria no 103, de 21/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, constatadas no 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCACIONAL, CULTURAL, 

- ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MARTÍRIos. Encaminhamos em 
anexo toda documentação solicitada. 

Certo de estarmos atendendo as exig6ncias nos coloca a disposição para quaisquer 
informações que julgar necessário. 

Atenciosamente, 

Nome do representante legal da entidade: DELMAR MORAIS 
CPF: 820.852.341-00 
Endereço para correspondência: Rua da Mangueira, 03, Centro, Vila Nova dos 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ,JJMbrI&s 
o, $ 

t? - 4 3  

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

CIDADE UF 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

IvlillIal INlolvlal Idlolsl I~lalrltlílrlilolsl I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

IhllAl 
1615)912141-/o10101 1(919)131513191-111018111 I I I I 1 - 1  / I I I I I I I 

E-MNL2 

I h / e l r l c l u l l l e / s l - ~ v I i ~ a l n l a ~ @ l h ~ o l t l m ~ a l i l l , l c l o l m l  I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulal I J I K . ~  Is/IN0l I I 1 1  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IcIeInItIrIoI I I I I I i I I I I I I I Ivlililal I ~ I o l v l a l  I d l o l ~ I  I 

- 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I ~ l o \ n / t l e / l l  IslilsltIelmla/sl idlel IcIolm.1 ILltldla.l I 1 / I I I I 
MODELO POTÊNCIA 

I ~ l ~ I ~ l ~ l 9 l ~ l  I I I I I I I I 101215l.101 watts I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~ A I s I s ~ o I c ~  i ~lolmlulnltl I~ldIuIclalcI IcluIlltl I ~ I s l s l i l s I  idlolsl 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

I A \  ldlel / V I  rltlílrlilolsI 1 1 0 1 4 1 4 1 5 1 4 1 5 1 9 1 5 1 0 1 0 l o l l l 0 l 6 l  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRláIdlilol Ivlilllal I ~ l o l v l a l  I F I M I  I / I I I I I I / I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulal Idlal I~lalnlrzlalbleIilrhl IN0/013/ I I I I 1 I I I I I I 1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ~ C ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I I I I I I I I I I I I ~  

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

[M/olnl tlelll I~lilslt.I / d / e l  /clolrn./ [ L I  t ldla./r.$ 
I L 
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FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I c I A I B I o I s I  I E I s I P . ~  I E ~  S .  / L I T I D I A ]  / R I G / C I - / ~ I ~ ~ ~ (  1 ( 

GANHO mau (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I .  I o I ~ B  1 4 1 2 I . I o r m  
ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

1 0 1 4 ~ .  1 5 1 d ~  
EFICIÊNCIA DA LiNHA (q) 

1 4 1 0 1 .  IoIm 

1 0 1 0 1 3 1 0 1 . l o l m  

Perdas na linha (PL)= Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

1 1 1 2 1 3 1 , 1 0 1 m  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log (0.025x1.0x1.0x0.66) = - 17.82 dBk 

9 - LIMIA DE TRANSMISSÃO 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCorn deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. ' I 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ~ E A  DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 1- ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

I d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I 

- - 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I ~ l l l á l u l d / i / o l  I s l é l r l g l i l o l  l ~ l e l r l r l e / i l r l a /  I d l o l s I  I ~ l a l n l t l o l s I  
REG.CREA ENDEREÇO 

/ 9 1 9 1 8 1 5 / - / ~ /  I I ~ / o l d . I  J A / u ~ ~ . I  / ~ / o l n / t l e / n l e l g l r l o l  / c I J ~  1 ~ o l h l a l b l  
ENDEREÇO (CONTRÚUAÇÃO) BAWIO 

I ~ l i l e l b l a 1  13.1 I ~ l v . 1 l l l . l  1 ~ 0 I 1 1 2 I l I  I I I C a s t a n h e i r a  I I I I I I I I I I 1 I I I 
CIDADE 

I B ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~  
CEP TELEFONE FAX 

L I A I  

l 6 / 6 1 6 1 4 1 5 ~ - ~ 0 ~ 1 1 5 1  ( 0 1 9 1 1 ~ - 1 3 ~ 2 1 3 ~ 1 ~ 9 / 0 ( Z l l ~  1 0 1 9 / 1 ~ - ~ 3 1 2 / 3 ~ 1 1 9 ~ 0 I 2 ~ 1 ~  
E-MAIL 

~ c ~ l ~ a ~ u ~ d / i ~ o ~ s ~ e ~ r ~ g ~ i ~ o ~ l ~ O ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m a i ~ l , ~ c ~ o ~ m ~  I I I I I I I 1 
LOCAL DATA 

- 



Eu, Delmar Morais, na qualidade de representante legal 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de 

Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM, declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a 

mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que o problema 

seja sanado. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 

essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a estação 

interromperá suas transmissões. 

Vila Nova dos MartíriosIMA, 28 de outubro de 2008, 

CPF: 820.852.341-00 
Presidente 

Endereço para correspondência: Rua da Mangabeira, no 03 - Centro, na cidade 

de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, CEP: 65.924-000, Fone: (99) 







DECLARAÇAO REFERENTE A COTA DO TERRENO 

Declaro para os devidos fins, que a cota do terreno, no local 

de instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária Educacional, 

Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios - 
i ACECAAVNM, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, ou seja, o desnível 

não é superior a 30 (trinta) metros em relação a qualquer ponto do terreno no raio 

de 01 (um) Km em torno do local do sistema irradiante. 

Belém, 28 de outubro de 2008. 

~ n ~ e n h e i g  ~letrbnico 
CRENPA. 9.985-0 

VistolAP: 1565 



DECLARAÇÃO REFERENTE A AERÓDROMO 

Declaro para os devidos fins, que o projeto da instalação 

proposta da Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 

Amigos de Vila Nova dos Martírios - ACECAAVNM, na cidade de Vila Nova dos 

Martírios /MA, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, nesta cidade. 

Belém, 28 de outubro de 2008. 



PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins da Norma do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Declaro que a instalação proposta neste Estudo Técnico, para a da 

Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de 

Vila Nova dos Martírios - ACECBAVNM, na cidade de Vila Nova dos 
i MartiriosIMA, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 

mais de O1 (um) Km de distância da.antena transmissora em nenhuma direção. 

Belém, 28 de outubro de 2008. 
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C m A  "IIL%IMSELH(D RE6àQNli l  DE ENr"lENHdiREAr 
PA ARQUltEtURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARÁ 

A M  Anotagão de Responsabilidade Tecnica - 9985D PM686 

Profissional: 
CLAUDIO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 

Fones: 
32319021 - 99871551 

Carteira: 
9985D PA 

Titulo: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - 
ELETR~NICA 
C P F: 
39949397200 

Empresa: 
Fone: Registro: C N P J :  
................................................................................................................................................................................................................ 
Tipo de ART: Classificação ART: Área de Atuação: 21 Vínculas: 

1 7 Sub Empreitada: Não 
................................................................................................................................................................................................................ 
Contratante: Assoc Comunit Educ Cult Assist dos Amig de V N dos Matrírios (99) 3539-1081 
Proprietário:Assoc Comunit Educ Cult Assist dos Amig de V N dos Matrírios (99) 3539-1081 

Endereço do Objeto: 
Rua JK, s/nO. - Centro 
65924000 Vila Nova dos Martírios - MA 

Valor do contrato: R$800,00 Data do contrato: 24/10/2008 Início dos serviços: 24/10/2008 
Descrição: 

ART referente a projeto de instalação técnica do sistema de transmissão da Rádio Comunitiiria acima citada, junto ao 
Ministério das Comunicações. 

................................................................................................................................................................................................................ 
Taxa + multa: R$30,00 Vencimento: 29/10/2008 Pagamento: 24/10/2008 
Boleto: 002410084201321 00 Baixa de pagamento: 28/10/2008 Responsável pela baixa: BBRETORNO 
................................................................................................................................................................................................................. 

CREA-PA - Avenida Brás de Aguiar 145, Nazar6 (03/11/2008 as 15:51:11) 
I A validade desta ART.está sujeita a verificação pelo site www.creapa.com.br na página Autentieaçiio. Não coiitém 

rasura e possui a marca deste CREA no inicio da página. 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e e/ 

UERW-PA 
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Agronomia 6' 
EeisdIU Pq15nll deUijcrhrd, I.rqlltrtan 

t&mrawaa~ ie  Boleto Bancário 
CLAUDIO SERGIO FERREIRA DOS ÇANTOS 
ONZE -CASTANHEIRA Registro: 9985D PA 
66645015 - BELEM - PA 

Data: 24/10/2008 Valor:R$30100 NOSSO N~rner0:00241008420132100 Parcela: 1 I I Vencimento: 
29/10/2008 

Descrição das taxas: 
199001 - TAXA DE ART 99850 PA/686 R$ 30,OO 

i 

Autenticação Mecânica 

-_____-__-----___---------------------------------------------------------------------_-------_------ Destaque aqui -- 
i 

40400000003000 

I Sacado 
CLAUDIO SERGIO FERREIRA DOS ÇANTOS 
ONZE - CASTANHEIRA 



Pagamento de boletos bancários e títulos 
24/10/2008 - BANCO DO BRASIL - 15:56:39 
445104451 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CLAUDIO S F SANTOS * 
AGENCIA: 4451-2 CONTA: 52.549-9 
_-__-------------------------------------------- ................................................ 
BANCO DO BRASIL 
................................................ 
00194586860002410084420132100213440400000003000 
NR. DOCUMENTO 102.401 
NOSSO NUMERO 241008420132100 
CONVENIO 00458680 , 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3074/00139700 
DATA DE VENCIMENTO 29/10/2008 
DATA DO PAGAMENTO 24/10/2008 
VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 
VALOR COBRADO 30,OO 
................................................ ................................................ 
NR.AUTENTICACA0 5.0A8.4Eg.B4F.3E2.405 

Transação efetivada com sucesso! 



MINIS?IORIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYS.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Relerente Oficio LI" 65 %4 106 I0 ISSRIDOVL -MC. de A 8  /o& 1 0 %  

. . . . Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . .. 

a apreseLta~àc, cla seguin~c. ;locuu~iiía@j ajaLyo dacrita:, ' .  : ..' ' . 
( Cumpridas integralmente -Processo instniído (2" Fase)'-ENT..IDADE X4BILITADA . - . . . .  . ... . 

. . . . . . .  , . . .  

FANTASIA: 

EXIGÊNCLAS ~ Ú D X C A S :  

C2() Cumpridas integralmente. 
( CumpAdas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doeu 

. . 

DIRETORIA: cp . rl5) 
2- 

.. .. ,. .. - . I .  

. . 

Analista responsável: 



MINISTI?,RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco ?R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no (Q 'f-3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a@ de&9?jrhO de 2009. 

Ao Senhor 
DELMAR MORAIS 
ASSOCL~ÇÃO COIVIUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL ASSISTENCLAL DOS 
AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~RIOS 
Rua da Mangueira, 03 - Centro 
65924-000 Vila Nova dos Martirios / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.026481/07, na 
localidade de Vila Nova dos Martírios - MA, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitiiria e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Pormulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
. assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 

operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALLZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher corretamente o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS"; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2 8 ,  informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alt. em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

A Entidade informou que a altura do sistema irradiante em relação ao solo é maior 
do que os 30 metros permitidos na Norma 00112004. 

# 

CG - RADCOM DOSISSCE-MC 
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b) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 

localidade objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das-ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de mamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que a Entidade não indicou a escala da planta, o endereço do sistema irradiante, o local e o 
endereço da sede. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ofício no. Q4.9/2069. 

s ~ ~ i c i ~ ç b % o  PARA PRORRQGWÇÃO DE PRAZO 
M I I ~ ~ B T C R I O  I?AB C O P ~ I J N I C : ~ . ~ ~ B E ~  

m a  8 k i n  . DF 

53009 0.17 15312009 8 7  
Ao Senii-ior Diretor de Outorga de Servigos, 

%E APaESCE 
Assunto: Documenta~3~ em respostei ao ofício no. 643 d s  2@1m13(;b@%:2ir 

Local: Vila Nova dos Mafiirios / MA 

Eríi atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitag%o de 

documentaçgo para sanear perid6rrcias constadas no requenmenfo de 

autorízaqGo para exee~iç;Go do Serviço de Radiodifus~o Comunithria, esm nome 

da ASSOCIASAO COMUNITARBA EDUCACIONAL CULTUWL 

ASSISS-ENCBAL DOS AMIGOS DE Vil-A NOVA DOS MARTIRIOS solicito 

prorroga~ão de prazo por mais 3O(tiin"r) dias, vez que serB neeesssrio mais 

tempo para cumpri todas as exigkrscias. 

Vila Nova dos Ma-tírios, 'i4 de abril de 2009. 

Endereço para ctsrrsspendência: Rua da Mangueira, 03- --.cetro. 

CEP.: "W"4-OQO - Vila Mova dos MâdlRos / MA. 





w ;h J 4 ,dd9 
ASSOC~A~AO COMUNITARIA EDUCACIONAL CULTURAL L S - - 

ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
CNPJ. 04.454.59510004-06 

Ofício no. 05012009. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, QETnP#I$S@E 

- ! ~ i l i b ~ j ) g i j $ - 1 ] 8  :nq 
Assunto: Encaminhamento de documentação em resposta ao oficio no. 643 de 

Processo no. 53000.026481/07 

Local: Vila Nova dos Martírios 1 MA 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL 

ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~RIOS, 

encaminhamos em anexo a referida documentação. 

Certo de estarmos atendendo as exigências desta renomada instituição, 

nós coloca a disposição para quaisquer informa~ões que julgar necessário. 

Atenciosamente, 
F*+ a 2is 

r ~ ; ~ á  , tY&j e*ijb_.~~ CG i(i&dt~k*r 
~x,s'r:lriio Das c~muwi~qfu ,~ r  

CQPiFEERE CaM 0 08i%G"&L 

.I 

DELMAR MORAIS 

Nome do representante da entidade: Delmar Morais 

CPF: 820.852.341-00 

Endereço para correspondência: Rua da Mangueira, 03 - centro. 

CEP.: 65924-000 -Vila Nova dos Martírios / MA. 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAADO PROJETO TEC:TICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA ZNSTALAÇÃO DA ZSTAÇÃO 

Secretaria de Se 

J'.. # , 
b 

r-. -. i:,_ . i . . 01 , 

I '. FORP~ITJLARJO DE D&oRMÁÇÕEs TÉCNICAS I i r 

n - m~vrço 2 - ~ G I S T R O  PISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINACÃO SOCIAL 

~ A ~ s ~ s ~ o ~ c l  Iclolrnlu(nltl I ~ l d / u l c l a l c l  I C ~ U ~ I  l t l  IAlslsl ilsl IdlolsI 
I ~ DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA Ã0) CGC 

h] Idlel / V I  I N I  ~ M T a ~ r ~ t ~ i l r l i l o l s /  1 1 0 1 4 / 4 1 5 1 4 1 5 / 9 1 5 1 0 1 0 1 0 1 1 1 0 ~  
' DENOMNAÇÃO DE FANTASIA 

i IRláldlilol I ~ l i l l l a I  I ~ l o l v l a l  I F I M I  / I I I I I I I I I I 1 I I / I 
LOGRADOURO 

I~liila/ Id/al I~Ia/nlolu.le/ilrla.I I N o I o ~ ~ ~  1 I I - 1  1 . I  I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) B.ARR0 

-u 
I I I I I I I 1 1 . 1  I I I I I ~lelnltlrlol I I I I I I I I I I I I I I 

CIDADE UF 

IVIi/llal IN/olvlal IdloIsl 1~Ialrlt,/ilrlilo]sl I I I I I I ] 
CEP FONE FAX 

M l  
[61519/2141-(01010/ 1(919)13151319(-111018111 1 I 1 I 1 - 1  I 1 I I I 1 1 

E-MAIL2 , 
J 

. . I ~ ~ l e l r l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l - l v l ~ l a l n l ~ I @ l h l o l t l m l a l i l 1 . I ~ l 0 l ~ l  I I I I I I IA 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

i l ~ l u l a l  I J I K . ~  ISIJNOI I I 1 I I I I 1 I I I I I 1 1 I I I 1 I I I 1 I ] I 

BAIRRO CIDADE 

IcleInltlrloI 1 I I I 1 1 I 1 . 1  I I I I lvlilllal INlolvIal I d l o l ~ I  I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1015O11 11'111,3"1 S 11418",1018'1 118"IW( 

. LOGRADOURO 

I ~ l u l a l  I J ~ K . ~  ISIINOI I I 1 1  1 . 1  I I I I I 1 1 1  I I I I I I / I I / I 
BAIRRO CIDADE 

IcleInltlrlol 1 I 1 1 1 I I I I I 1 I I l ~ l i l l l a l  INlolvlal Idlolsl I 
olsl I I I IGAI 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I ~ l o l n l t l e , l /  Is1ilslt.l IdleI Iclo1rn.l I ~ ( t l d l a /  



GANHO max (Gt) ' ALTURAEM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o ~ o ~ .  / o / , ~ B  1 2 1 9 1 .  [ o / m  ~ 0 1 0 1 3 1 0 1 . 1 0 1 m  I 1 1 / 2 1 3 1 . 1 0 1 m  

9 - LINHABE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

L I ~ I M I P I  . I C I A I B I O I S /  I E I s ~ P . ~  / E \  1 I L I T I D I A J  I R I G I c I  - 121 1 I 3  1 1 1 
COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LMHA (11) 

1 4 1 0 1 , l 0 l m  . 1010111  , 1 8 1 d ~  

m 
Perdas na  linha (PL)= ' Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POT~~NCIA EFETIVA IRRADIADA ( E m )  
ERP (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0.025x1.0x1.Ox0.66) = - 17.82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizoiital, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiêiicia da l i a  de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual oii inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + EíU'(dBk) - 20 log d (lm) 

ERP(dB1) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transinissora ao limite da irea de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17.82)- 20 log 01 = 89.18 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENEIEIRB PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I ~ l l l á l o l d / i l o l  [ s I é l r l g l i l o l  I ~ l e l r l r l e l i l r l a l  / c l l o l s l  I s l a l n l t l o l s l  
REG.CREA ENDEREÇO 

1 9 1 9 / 8 1 5 ) - l D l  1 / ~ / o l d . I  I A J ~ ~ ~ . /  [ ~ I o l n l t l e l n l e l ~ l r l o l  I c J J I  l ~ o l l i l a ( b ]  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÂO) BAIRRO 

I ~ I l l e l b / a l  13.1 I ~ l v . j l I 1 . 1  / ~ ' I 1 1 2 / 1 /  / I I 
CIDADE 

~ ~ a ~ s ~ t ~ ~ ~ n ~ h ~ e ~ i ~ r ~ a ~  1 1 1 
I B ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ ~  

CEP TELEFONE FAX 
K l i l  

1 6 1 6 1 6 1 4 1 5 1 - 1 0 1 1 1 5 1  L01911 1 - 1 3 1 2 / 3 1 1 1 9 1 0 I 2 I l I  ~ 0 l 9 l i l - ~ 3 1 2 ~ 3 l 1 ~ 9 l 0 l 2 ~ 1  1 
E-MAIL 

LOCAL DATA 

j 0 ~ 7 ~ 1 ~ 0 ~ 4 ~ / ~ 2 0 ~ 0 ~ 9 ]  
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL. 
ASÊKCIA NACIONAL DE TELECOPV1UNICAÇÕF.S 

* 7 --a- - 
". .- - -  k& I ka. - v 

Certificado de Hoin3loga~ão 
(In+"- -,L=--< .-,, 

No 0916 
ransrerivei) 

i-06-031 2 
Validade. Indeterminada 
Emissão, 3010612006 

Fabdoante: 
MONTEL SISTEMAS DE CO~UNICAÇÃO LTDA. 

I 

F ~ A  JOÂO DEPAULA FRANCO 46- JARDIM M A R ~ B Á  
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento Iiomologa, nos teririos do Regulamento para CeriipCaçQo e Homologa~ão de produtos para Telecorri~inicrçBes, aprovado pela 
Resolu@o Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00786106 , emii\@o pelo OCP . IBRACE - instituto Brasileiro 
dç Çertilicaçrio. Esta Iiomologação é expedida em nome do fabricante aqui iaenl:Rcado e 6 vaida somentí? para o pro(iiito a segi~it discriminado, cuja 
ufilizaçlo deve observares condiçfies estabelecideç rio regulamentação do seriiiço ou aplicacPo a que se destiria. 

Tipo: 
'iransmissor do Radioclif,,siio Cornii(1itária - Catcgoiia II 
I 

Mobelu(s): 

, ~ e ; ~ ~ o ~ p l i c a ç ~ o :  
Serviço de Radiodifusao Comunithria 

OhservaçBes: 
I 

Quando do seu forneclmeiito, os produtos de ncia(s) e freqOência(s) autorizadas pelo ór$o tCcriico conipc.tente cln 
Agencia Naolonal de iélocomunlcaçõei, -Ana! 

Const!tui obrigaçao do fabricante do produto no idcntiíicaçAo do produto F~mologado, no; termos do art. 30 do Regclletnenlo arexo 
à Resoluçao Ai-iatel no 247 em todas as unidad antes de sua efetiva distrib!~iç$o ao iqercads, e0,r'in coii?o obçeivsr e riieiitei as 

i carac!.;rlsticas técnica qLle funu~inentaram a ce 

1 As i n f a i m a ~ b s  cLstanies doste -eríilicado d podrrtn ser ci>itfirn?acias rio SGCH - Sistoma CIO CssCão cla Certifica$ão e 
'lomolc,gaçao, dispotiívn,i no poittl da Anatcl. (w.anatel.gov.br). 

* /  8 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral ti? Ceriificação e 

Engenharia do Espectro 
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ms.TÉmo DAS COMUNICAÇÓES 
C?, - %C3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYTÇOS DE RADIODIFUSÁO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente oficio /S SRIDOUL -MC. de aZ6 / 0-2 / 9 

J;-L 4, . Process~ n 
' 

054~93, d-~6Q8 1 1 0 q  . . Localidade: 

. ; . b  < Cumpridas integralmente - Processo inswdo (1' Fase) . . 
. . . . .. . . . . . 

&ixigii.jz5 : e, : --. ..-7::. ,:.v .. .... .L r,Ld.d~ aprei>i-reita;k~ da i iguini~ doc~aiiiaqZri abaixo d a d a : .  ' . ' . . : . 
. . 

. . . . 

Cumpridas integralmente - Processo insmiido (2' Fase)'-ENTIDADE KABILITADA . * . . . , . . .. . . .  
. . 

. 5 Cuqpridas integralm6nte. 
. (J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguint- locumentação: 

Brasíüa, a8 /&I2001 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
r \  

1 

4 .' '6 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO r, [O? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO h & &  
ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADGOM ) J 

I: - ,"U 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026481107 LocalidadeIUF: Vila Nova dos MartiriosIMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE 

Aviso: N 9 5 / , ~ 1 ~ ~ ~ ~ A R T h ~ ~ 8 2 0 0 7  Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 
2 4  

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

3 $ 1  + ! (";i*: 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 1 \ J 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÃO DA ESIACÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026481 107 LocalidadelUF: Vila Nova dos MartirioslMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL CULTURAL ASSISTENCIAL DOS AMIGOS DE 

Aviso: ?!kA N%~%1~~&b!ART&3~~2007 Prazo: 19101/2008 Canal: 292 

I Processo I 
I 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 021 I Sim 

ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
IiI, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 11 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (noVI, item 6.1 1) Sim 

a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

1 10. I~erif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 
I a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Monte1 Sistemas de Comunlcaçáo I c. Modelo: MTDIP 100H I 

1 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
a. Fabricante: S's'emas de 

Comunicaçáo Ltda. b, Modelo: MTFM98 

14, 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0916060312 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 



MINISTERIO DAS C 0  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE co ETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.026481107, protocolizado em 08/05/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional, Cultural, 

Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, 

município de Vila Nova dos Martírios, Estado do 

Maranhão. 

1. A Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila 

Nova dos Martírios, inscrita no CNPJ sob o número 04.454.595/0001-06, no Estado do 

Maranhão, com sede na Avenida Rio Branco, no 15 - Centro, município de Vila Nova dos 

Martírios, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 02 de abril de 2004 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

>::li# r,;*,) t": ::L <;rd g"&).i&RRi 
, ' *.,""r-.. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 
I 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua JK, 

s/nO - Centro, no município de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, de coordenadas 

geográficas em 05°11'13"S de latitude e 48O08'18"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que j s  coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 73, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "o" da 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de certidão cartorária, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 01 a 108). i 
Relatório Final -processo no 53000.026481/07, Local: Vila Nova dos Martiri 



8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 101, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 108. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O1 a 108 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

o declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSAO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

Relatório Final Vila .Nova dos 



e nome: Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 

Amigos de Vila Nova dos Martírios 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua JK, s/nO - Centro, no município de Vila Nova dos Martírios, Estado do 

Maranhão. 

coordenadas geográficas 

05O11'13"S de latitude e 48O08'18"W W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 107, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fl. 101 e que se referem à localização 

da estação. 

NOME DO DIRIGENTE 

Delmar Morais 

Elmar Sousa Campos Júnior 

Jonilson das Virgens de Souza 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

conclusão Jurídica 
Bifli1 !@&? 

Brasília, 29 de j u n o  de 2009. 

d&i& 
Relator c nclusão Técnica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 29 de junho de 2009. 

-, 
d 

Relatório Final -Processo no 53000.026481107, Local: Vila Nova dos Martírios, UF:MAs 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Brasília, de junho de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0200 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de junho de 2009. 

,,-- / 

ZILDA BEATRIZ S. DE 
Secretária de Serviçps' de Comunicação ~letrônic'a . 

t: . ,.\..... , !"::":,.,I., .L rek;)$l&#** . < & V ; .  

, ,.a 2, " '<"<. ' :'< ,.. i:;',; 1 C;,.,, 3 t r . 2  , , " , t  . 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

I 
Relatório Final -Processo no 53000.026481107, Local: Vila Nova dos Martírios, W.MA 

R.IIINICIPI0: Vila Nova dos Martírios 

Página 6 de 7 

UF: MA 

SELECIONADA: Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos 
de Vila Nova dos Martírios 
No DO PROCESSO: 53000.026481/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GE-~AL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORTA JUI~DICA 

PROCESSO: 53000.026.481/2007 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ200/2009 (fls. 109 a 113) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Educacional, Cultural, 
Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila Nova dos 
Martírios, Estado do Maranhão, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar'o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nV2.15, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária Educacional, Cultural, Assistencial dos 
Amigos de Vila Nova dos Martírios foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 2ocia1, 

Esplanada dos Ministbrios, Bloco I'R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO i( iliiji 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislaçáo, basicamente as regras da 
Norma nq198 ,  a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nV9.12, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Coordenado ,a-~eral 'de Assuntos . 
Jurídicos e omunicação Eletrônica P/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 
Em I 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



No 9 2 9  ]DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

ISTR(a DE E S T m 0  DAS C O M U N I G ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.026.481/2007 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTN" 1661 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1"utorga.r autorização a Associaçlo Comunitina Educacional, Cultural, 
Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, com sede na Avenida Rio Branco, n q 5  - Centro, 
no município de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, para executar serviço de radiodifbsão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas g e ~ g r ~ c a s  com latitude em 05" 11' 13" S e longitude em 48" 08' 18" W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data d x u a  publicação. 

Ministro de Estado as Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R,, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.026481107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 929, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 28 subseqüente, e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, ay de outubro de 2010. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICA@ÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 7 3 I20 1 OIGM-MC 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Brasília, 9 de novembro d 

Assunto: Encaminha anexo@) 

I , 
I 
i 
I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

/ 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERIO DAS co CAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

a REFERÊNCIA: Processo n93.000.02648 1-2007 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional, 

Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, na 

localidade de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

RA PORTELLA IMATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 1 O8 I20 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

BUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.026481-07- / Informação no 108 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I ~ O  
CON~;ULTOWIA-C;ERBSL DA UNIAO 

CONÇULIORIA]IJW!DICA JUNTO AO MINIÇTÉR~O DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA ~I :R~D~CR 

COTA no 0399/2011IRZLICONJklR-MCIAGU 
Prseesss nQ 53000.02648%/2007 
Interessado: AÇSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL, CULTURAL, ASÇIÇTENCIAL DOS 
AMIGOS DE VILA NOVA DOS MART~FSIQS. 

Senhor Secretário de Servicoe; de Comunicaij2o Eletronica, 

ApUs nova análise dos ae~tos de processo eni epígrafe solicitada por essa 

Se~retar ia,  esclareço que n2ca o;@ verificou tíbice jurídico ao  prosseguimento do feito, 

bem como Informo a regularidade da  rnlnkita de ato  anexa aos autos, conforme a 

Iegislaqao aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 4 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 2 de se te ínhrode  201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

) Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00604 201 1 / 
- 53000.01433312009 

Atenciosamente, 

t ' Coordenador-Geral 
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